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PREFEITURA DO· MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

• D~ J'illg~;tg3de 1.97?) 

Dispõe sabre a abfrtura de crédito ~ic~ 
nal suplemanttr, a dotações orça.mentár!ài 
vigentes, e da outras proV1d5nc1as.-

. O PREFEITO DO J.!UNICtPIO DE ~QO'ABA 1 Esta-
do de Slo Paulo, de acSrdo com o que decretou a Camara Mun1çipal, em sessro de 20 de Agosto de 1973, promulga a seguinte lei:- .· 

Artigo 10 - Fica o Executivo Municipal auto
rizado a abrir um crédito adicional suplementar, .00 Valor da G:: • 

'
580J.OOOtOO {quinhentos e oitenta mil cruzeiros), as seguintes t!o-
taqoes ao orçamento vigentes · . . · 
c V D •· a o s · :ssPEcir.tCAoo PA m.:sm. , VUlB= a 

. 3 O O O · DESPESAS C~TES 

11 O O DESPESAS DE CUS'!iiO 
1 3 O - 4Z Serviços de Terceiros ••••••••••• :so.ooo,oo 
O O O OOSPESAS DI CAPITAL 

li 1 o o -• INVES'r~OS .. . . . . 
4 1 1 O - 61 Obras Públicas ... •.• ............. 5QQ:nnn'no 

· TO'r.AJ',. • • • • • • • • • • • • • • • ii~III:W.I:IW2'!!!A!11:•~11! , . ' 

. ,. Artigo 211 - O credito autor.izado no artigo 
anterior, sara coberto com os recursos provenientes de anulações 
parciais e totais de dotações orçamentárias vigentes o abaixo d~ 
cr1111nadas: 
cóDigos ÉsPEC,IFIÇAgao DA DESfiSA wpu.. e. 

., 

HH-6, ~aiN~=m.s · , 
DIVEBSAS 'l'RAN$ CUS CORREN'rl!llf:: · . 
Entidades Bstac!Uaia ••••••••••••• ~.ooo,oo ··. 

!i~8-61 
· .. DESPESAS DE CAPITAL . ~· 

INVEST~QS . 

4110-61 
4130-94 
ij300 
4330-61 

Obraa blicas •••••••••••••••••• 220.000,00 ., 
Obras blicas ••• ~ •••••••••••••• lbO.ooo,oo 
Equipqentos • In~t=15es ••.•••• ao.ooo,oo 

TRANSFSRBNCIAS DE CAn 
Auxilio para Obras blicas. ••• ~ ~ 

TOTAL••••••••••••••• 
Artigo '11 - Esta le1 entrará em1!1tor na 

de ~ publicaçlo, revogadas as dispo ç5es em c trar1o.-
' 

J»refei~. a do Munio!pio de J.raraquara ao•rtiv ~e sete)de '!. d 
gosto . de 1973 (mil, novecentos e set a e ). • 

' . ~ . ' 
c t.DO MtDINJ. 

-Prefeito MUnicipal-
Publicada no DepartaMento da Administraçlo Municipal na data supra. , · 
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. ·OYIJ)'!O ~I 
-Dirétor'da Admin1straçlo-

Reg1strada ~ n. no 54, do livro competente nll 10.-
PROC. 1666/7Z 

· Wcal/ 
. .h.te:r: ~ete:t'tv.rà . · 
Proj.eto l!e le1 42/7:3 
Processo 58!73 ',. 
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